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Objetos

compra alienação de 
bens serviços obras

locações concessões permissões

https://t.me/kakashi_copiador



Nova Lei de Licitações
Prof. Antonio Daud

compras

aquisição remunerada de bens

compra imediata = prazo de entrega de até 30 dias da 
ordem de fornecimento

bens 
comuns pregão

especiais concorrência
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obra

Atividade 
privativa por lei a

arquiteto

engenheiro

implica Intervenção no meio 
ambiente

Por meio de 
ações que

Inovam o espaço físico

Acarretam alteração 
substancial do imóvel

ou
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Serviços

Art. 6º, XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;
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serviços

quanto à 
natureza

serviços comuns 
vs.

especiais

quanto à 
continuidade

serviços contínuos

com dedicação 
exclusiva de mão de 

obra
sem dedicação 

exclusiva de mão de 
obra

não contínuos 
(ou "por escopo")

quanto ao 
objeto

serviços de 
engenharia comuns vs. especiais

outros serviços
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Serviços de engenharia

serviços de 
engenharia

comuns

ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de 

manutenção, de adequação e de adaptação 
de bens móveis e imóveis, com preservação 

das características originais dos bens

admite modalidade pregão ou concorrência

especiais

alta heterogeneidade ou complexidade

apenas modalidade concorrência
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Alienações
al

ie
na

çã
o 

-i
m

óv
ei

s

interesse público devidamente 
justificado

avaliação prévia

autorização legislativa, inclusive 
para autarquias e fundações

dispensada se imóvel 
oriundo de

procedimentos 
judiciais

dação em pagamento

licitação na modalidade de leilão
admitida a dispensa 
nos casos do art. 76 

da nova Lei
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al
ie

na
çã

o 
-m

óv
ei

s interesse público devidamente 
justificado

avaliação prévia

licitação na modalidade leilão admitida a dispensa nos casos 
do art. 76 da nova Lei

Alienações
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Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto Executivo

Anteprojeto Projeto Básico Projeto 
Executivo Execução
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Projeto 
básico

Utilizado para definir e dimensionar a obra ou o 
serviço

elaborado com base nos “estudos técnicos 
preliminares”

possibilita

avaliação do custo da obra

definição dos métodos e do 
prazo de execução

Anexo do edital

Orçamento detalhado da obra (regra)

Na contratação integrada: elaborado pelo próprio 
contratado
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Projeto 
Executivo

Permite a execução completa da obra

Detalha o projeto básico

exigido para realização de obras 
e serviços de engenharia 

Exceto obras e serviços 
comuns de engenharia 

realizados apenas com base 
no TR ou PB

Anexo do edital

Elaborado pelo próprio contratado

Contratação 
integrada

Semi-integrada
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Anteprojeto

subsídios necessários à elaboração do projeto básico

elaborado a partir dos “estudos técnicos 
preliminares”

Utilizado na contratação integrada
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 Anteprojeto Projeto Básico Projeto Executivo 

Regra geral Não é exigido Administração elabora 

Contratação 
semi-integrada 

Não é exigido Administração elabora Contratado elabora 

Contratação 
integrada  

Administração elabora Contratado elabora 
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Outras definições importantes

Grande vulto

R$ 200 milhões

Consequências

obrigatoriedade 
de:

contratada implantar um 
programa de integridade 

matriz de alocação de riscos 
(obras e serviços)

Possibilidade de: seguro-garantia para até 30% 
(obras e serv. engenharia)
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matriz de 
riscos

características
divisão de responsabilidades 

equilíbrio econômico-financeiro inicial
regra: facultativa

obrigatória se:

obras e serviços de grande vulto
(200 mi)

contratação integrada

semi-integrada

obrigações
de meio: sem liberdade para inovar

de resultado: com liberdade para 
inovar
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Portal Nacional de 
Contratações 

Públicas

Repositórios de dados de licitações e 
contratos

Características
Centralizado

Nacional 

Principais 
informações

editais de licitação e anexos

contratos e termos aditivos

avisos de contratação direta

planos de contratação anuais

atas de registro de preços

gestão Comitê, com 7 representantes 
(3U, 2E, 2M)
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condução da 
licitação

regra geral agente de contratação

exceções

bens ou serviços 
especiais

pode ser substituído 
pela  comissão de 

contratação

diálogo 
competitivo

deve ser substituído 
pela comissão

pregão pregoeiro

leilão leiloeiro ou servidor 
designado
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Agente de 
contratação

regra geral

Obrigatoriamente 
designado entre:

Servidores efetivos

Empregados públicos dos 
quadros permanentes

Auxiliado por equipe de apoio

Responsabilidade:

Regra: individual

Exceção: induzido a erro pela 
equipe de apoio
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comissão de 
contratação

obrigatória na modalidade diálogo 
competitivo

facultativa
na contratação de bens ou

serviços especiais 
(modalidade concorrência)

No mínimo 3 
membros

Regra: preferencialmente dos 
quadros permanentes

Diálogo competitivo: 
obrigatoriamente efetivos ou 

dos quadros permanentes 

Responsabilidade

Regra: solidária

Exceção: posição divergente 
fundamentada e registrada em 

ata
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Leiloeiro

p/ o leilão (ou servidor designado)

Contratado 
mediante:

credenciamento 

pregão 

maior 
desconto para 
as comissões a 

serem 
cobradas
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Banca

Licitações com critérios de 
julgamento

Melhor técnica

Técnica e preço

No mínimo 3 
membros Servidores ou não

dispensa de 
licitação
(art. 74, XIII)

Não substitui a comissão 
ou o agente de 

contratação

https://t.me/kakashi_copiador



Nova Lei de Licitações
Prof. Antonio Daud

Defesa de servidores ou autoridades

defesa de 
autoridades e 

servidores

regra 
(seguindo parecer 

jurídico)

promovida por advogados públicos

mesmo se já tiver deixado o cargo

judicial ou extrajudicial

exceções
prova de atos dolosos

ato praticado sem observar parecer jurídico
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modalidades mantidas

Concorrência

Leilão

Concurso

Pregão

nova modalidade

Diálogo 
competitivo

Modalidades extintas

Tomada de preços

Convite

RDC (Lei 12.462)
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• pregão
• concorrência
• concurso
• leilão
• diálogo competitivo

Modalidades (art. 28)
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PREGÃO

OBRIGATÓRIO bens e serviços comuns

FACULTATIVO serviços comuns de engenharia

NÃO APLICÁVEL

bens e serviços especiais

Serviços técnicos especializados 
de nat. predominantemente 

intelectual

obras
serviços de engenharia, exceto 

comuns
alienações

critérios de 
julgamento

Menor preço

Maior desconto

condução por pregoeiro

procedimento comum
https://t.me/kakashi_copiador
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CONCORRÊNCIA

hipóteses de 
adoção

bens e serviços especiais

obras

serviços de engenharia
especiais

(só concorrência)
comuns

(concorrência ou pregão)

critérios de 
julgamento

Menor preço

Maior desconto

Técnica&Preço
melhor técnica ou 

conteúdo artístico
maior retorno econômico

procedimento comum

condução
agente de contratação 

(regra)

comissão bens e serviços 
especiais (facultativo)
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concorrência

- bens e serviços especiais
- obras
- serv. de engenharia, comuns e especiais

critérios: todos, exceto maior
lance

agente de contratação ou

comissão

pregão

bens e serviços comuns

critérios: menor preço ou maior 
desconto

pregoeiro
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CONCURSO
(art. 30)

características

escolha de trabalho T-C-A

concessão de prêmios ou remuneração aos 
vencedores 

critério de 
julgamento melhor técnica ou conteúdo artístico

elaboção de 
projeto

autor deverá ceder todos os direitos 
patrimoniais e autorizar sua utilização

uso futuro é livre e não depende de nova 
autorização do autor

antecedência 
mínima 35 dias úteis
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Leilão

Art. 6º, XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens
móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações,
exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada
a realização de licitação nos casos de:
(..)
II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada
a realização de licitação nos casos de:
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LEILÃO
(art. 31)

adoção venda de bens móveis ou 
imóveis

critério de 
julgamento maior lance!

procedimento

não possui fase de habilitação 

não exige registro cadastral 
prévio

homologado assim que concluída 
fase de lances

edital afixado na sede da 
Administração

antecedência 
mínima 15 dias úteis

condução
servidor designado

leiloeiro oficial
ou
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Diálogo competitivo

1ª fase
• diálogos com fornecedores (p/ definir a solução a ser contratada)

2º fase
• competição entre os licitantes (p/ definir o vencedor da licitação)
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Art. 6º, XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação
de obras, serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos
com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o
intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas
necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o
encerramento dos diálogos;

Diálogo competitivo
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hipóteses - diálogo 
competitivo

objeto que envolva as 
seguintes condições:

inovação tecnológica ou técnica

impossibilidade de o órgão ter sua 
necessidade satisfeita sem a

adaptação de soluções disponíveis no 
mercado

impossibilidade de definir as 
especificações com precisão suficiente 

pela Administração

necessidade de definir e 
identificar as alternativas que 

possam satisfazer suas 
necessidades, com destaque 
para os seguintes aspectos:

solução técnica mais adequada

os requisitos técnicos aptos a 
concretizar a solução já definida

estrutura jurídica ou financeira do 
contrato
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Edital da pré-
seleção 

»» 
critérios empregados 
para pré-seleção dos 

licitantes 
»» 25 dias úteis 

     

Edital da fase 
competitiva 

»» 
critérios para a seleção 
da proposta vencedora 

»» 60 dias úteis 
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Concorrência Pregão

Concurso Leilão

bens e serviços especiais
obras

serviços de engenharia 
especiais (obrigatória)

todos os critérios, exceto 
maior lance

procedimento comum

obrigatório p/ obj. comuns

menor preço ou maior desconto

facult. p/ serv. eng. comuns

pregoeiro
procedimento comum

escolha de trabalho T-C-A
vencedor recebe 

prêmio/remuneração

antecedência: 35 dias úteis
melhor técn. ou cont. artístico

Alienações de bens
leiloeiro ou servidor desig.

sem habilitação
maior lance

agente de contratação ou

comissão (facultativo)

Diál. competitivo
inovação / adaptação de 

soluções
edital de pré-seleção: 

25 dias úteis
edital da fase competitiva:  

60 dias úteis
participam da f. competitiva 

só pré-selecionados
comissão de 3 efetivos / 

empregados perman.

antecedência: 15 dias úteis

serviços de engenharia 
comuns (facultativa)

obras serv. tec. 
espec.

especi
ais 

sem registro cadastral prévio
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Adoção da modalidade licitatória
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• concorrênciaobras

• especiais: concorrência
• comuns: pregão ou concorrência

serviços de engenharia

• especiais: concorrência
• comuns: pregão

serviços em geral

• bens especiais: concorrência
• bens comuns: pregão

compras

• leilãoalienações

• concursotrabalho técnico, científico ou 
artístico

• diálogo competitivoinovação tecnológica (atendidos 
requisitos)
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OBRIGADO
@professordaud
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